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LEI COMPLEMENTAR N.0 5.407, DE 28 DE MARCO DE 2011.

Altera a redal o do j 5.@ do art. 203
da Lei Complementar n.0 1.972, de

. (1973
, que institui o Cödigo de Obras.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

E

Ad. 1.0 Altera a redaWo do 1 5.0 do art 203 da Lei Complementar n.O
1.972, de 13 de dezembro de 1973, que institui o C6digo de Obras, passando a vigorar
com a seguinte redaçâo:

''AQ 203
! j 5.0 O nûmero de elevadores a serem instalados dependeré também

do câlculo de tréfego. (NR) .

Art. 2.0 Esta Lei Complementar entra em vigor da data de sua '
publicaçâo.

GABtNETE DO PREFEtTO MUNtCtPAL DE MONTENEGRO, em 28 de
março de 2011.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

E Data Supra.
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PERCIVAL SOUM  IVEIRA,
)Pref to nicipal

.

ERENI MACI SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge 1.
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